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Aos 15 (QUINZE) dias do mês de MARÇO do ano de 2024, a SECRETARIA DE ESTADO DE 

ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, através de seu Secretário Adjunto de Gestão das Usinas da 

Paz, Sr. HUMBERTO BOZI SPINDOLA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto 

Governamental e nomeado conforme PORTARIA Nº 371/2023 – GAB/SEAC de 28 de novembro de 2023, 

publicada no D.O.E. nº 35.627, pag. 11 do dia 29 de novembro de 2023, brasileiro, solteiro, administrador, 

portador de Cédula de identidade nº 4217777 SSP/PA e inscrito no CPF nº 897.859.832-34, domiciliado e 

residente nesta capital, após ter HOMOLOGADO a classificação da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 012/2023 – SRP Nº 015/2023 – SEAC, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 991, de 25 de 

agosto de 2020, RESOLVE registrar os preços destinados à Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de atrações (PAGAMENTO DE CACHÊ ARTISTICO), na qual preze pela organização de eventos com a presença de 

bandas/atrações, para compor datas comemorativas, palestras, campanhas, feiras, reuniões; congêneres, destinados ao atendimento das 

necessidades desta Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania – SEAC, das Usinas da Paz e Territórios da Paz – TERPAZ, 

oferecidos pela proposta classificada em primeiro lugar, nos termos do Edital e seus anexos, no certame 

acima mencionado, da seguinte empresa: 

1. GRUPO  STAGE  LTDA,  (NOME  FANTASIA:  GRUPO  STAGE),  inscrita  no  CNPJ  nº 

45.312.510/0001-32, com sede na Travessa Quintino Bocaiuva, nº 435, Bairro do Reduto, CEP: 66.053- 

240, Belém/PA, e-mail: comercial@stagebrasil.com.br , neste ato representada pelo Sr. DAVID VIEIRA 

RIBEIRO MATOS, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 33827222 SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 068.552.765-47, residente e domiciliado na Rua Bernal do Couto, nº 1001, 

Apt. 1302, Bairro do Umarizal, CEP: 66.055-080, Belém/PA. 

2. Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente Ata registrar os preços destinados Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de atrações (PAGAMENTO DE CACHÊ ARTISTICO), na qual preze pela organização de eventoscom a 

presença de bandas/atrações, para compor datas comemorativas, palestras, campanhas, feiras, reuniões; congêneres relacionados ao 

calendário desta Secretaria, contratos e convênios em geral no âmbito Estadual, abrangendo planejamento operacional, 

organização, execução, destinados ao atendimento das necessidades desta Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania – 

ATA RP Nº 006/2024 – SEAC PAE 

Nº 2023/599276 – SEAC 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 – SRP Nº 015/2023 – SEAC 
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SEAC, das Usinas da Paz e Territórios da Paz – TERPAZ, nos moldes das especificações e quantidades 

estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 – SRP Nº 015/2023 – SEAC . 

 

CLÁUSULA SEGUNDA–DOS PREÇOS OFERTADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da Ata de Registro de Preços são os constantes 

desta Ata, de acordo com a proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 – SRP Nº 

015/2023 – SEAC, são as que seguem: 

 

ITEM 

 

SERVIÇOS 

 

UND 

 

QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

 

01 
Atração A – Atração local (ritmos variados) – 

composta de, no mínimo, 05 (cinco) 

integrantes, sendo vocalista (1), baterista (1), 

teclado (1), guitarra (1), baixo (1), incluso 

translados, hospedagens, alimentação da 

equipe, ou composição similar ( mínimo 1 

(uma) hora máximo 2 (duas) horas de show 

 

 

 

cachê 

 

 

 

750 

 

 

R$ 11.390,00 

 

 

R$ 8.542.500,00 

 

 

 

 

02 

Atração B – Atração de renome Estadual 

(ritmos variados) – contendo, no mínimo, 10 

(dez) integrantes, sendo vocalista (1), 

baterista  (1), metais    (1),    percussão 
(1), dançarinos    (2),    teclado    (1), 

guitarra (1), baixo (1), hold (1), incluso 

translados, hospedagens, alimentação da 

equipe, ou composição similar ( mínimo 1 

(uma) hora máximo 2 (duas) horas de show 

 

 

 

 

cachê 

 

 

 

 

350 

 

 

 

 

R$ 16.790,00 

 

 

 

 

R$ 5.876.500,00 

 

 

 

 

03 

Atração C –  Atração  de  renome e 

conhecimento    no  âmbito 

norte/nordeste  e   nacional (ritmos variados) 

– contendo, no mínimo, 20 (vinte) integrantes 

sendo vocalista (2),    baterista (1), metais 
(2), percussão (3), dançarinos(4), teclado (1), 

guitarra (1),   baixo  (1),  sanfona  (1), hold 

(3), produtor (1), incluso 

translados,hospedagens, alimentação da 

equipe, ou composição similar (mínimo 1 

(uma) hora máximo 2 (duas) horas de show 

 

 

 

 

cachê 

 

 

 

 

49 

 

 

 

 

R$ 94.800,00 

 

 

 

 

R$ 4.645.200,00 

TOTAL LOTE: R$ 19.064.200,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da Ata de Registro de 

Preços são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 012/2023 – SRP Nº 015/2023 – SEAC 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, taxas, fretes, 

insumos etc. que incidam sobre a transação, na forma do Anexo I, do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 012/2023 – SRP Nº 015/2023 – SEAC 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços indicados nesta Cláusula são válidos pelo prazo de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de vigência desta Ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas as 

cláusulas e condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023 – SRP Nº 015/2023 – SEAC, 

que integra o presente instrumento como se nele transcrito estivesse. 

 

CLÁUSULA QUARTA – É de exclusiva responsabilidade da(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata 

de Registro de Preços a forma de execução dos serviços, não podendo, entretanto, modificar as 

especificações constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2023 – SRP Nº 011/2023 – 

SEAC, salvo se expressamente autorizado, em documento Aditivo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pela 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, através de crédito em 

conta corrente da(s) empresa(s) detentora(s), em Agência do Banco do Estado do Pará, conforme notas de 

empenho. 

 

CLÁUSULA SEXTA – A(s) detentora(s) da presente Ata de Registro de Preços está(ão) obrigada(s) a 

atender todas as solicitações efetuadas pela SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA 

CIDADANIA – SEAC, durante seu período de vigência. 

 

CLÁUSULA SETIMA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora assumidas, 

sujeitará a(s) detentora(s) às sanções previstas na legislação vigente e no Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 012/2023 – SRP Nº 015/2023 – SEAC, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou 

transferência. 

 

CLÁUSULA NONA – A(s) detentora(s) assume(m), como exclusivamente seu(s), os riscos e as despesas 

decorrentes dos serviços e fornecimentos, material, mão-de-obra, aparelhos, veículos e equipamentos 

necessários à boa e perfeita execução do objeto desta Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – 

SEAC, não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela(s) detentora(s) com terceiros, bem 
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como por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária, decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A(s) detentora(s) manterá(ão), durante toda a vigência desta Ata, as 

condiçõesde habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório na condição de 

“carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e respeitadas as condições e as regras estabelecidas 

no Decreto Estadual n.º 991/2020 e as previstas neste edital, relativas à utilização do Sistema de Registro de 

Preços no âmbito da Administração Pública Estadual 

PARAGRAFO SEGUNDO- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 

gerenciador – SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, por ofício ou 

e-mail ao endereço eletrônico cplglic2024@gmail.com , para que este indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de classificação. 

PARAGRAFO TERCEIRO -As aquisições por entidades não participantes não poderá exceder o 

estabelecido na Legislação Estadual, obervado o limite previsto neste Edital 

PARAGRAFO QUARTO- Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, por 

conseguinte contratar no limite de 100% (cem por cento) dos quantitativos do instrumento convocatório 

PARAGRAFO QUINTO - O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro de preços, 

no limite do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços. 

Belém-PA, 15 de março de 2024. 

HUMBERTO BOZI 
Assinado de forma digital por 

HUMBERTO BOZI 
GRUPO STAGE Assinado de forma digital por 

GRUPO STAGE 

SPINDOLA:89785983234 SPINDOLA:89785983234 LTDA:4531251000 LTDA:45312510000132 

Dados: 2024.03.15 11:27:13 -03'00' 0132 
Dados: 2024.03.15 16:43:12 

-03'00' 

HUMBERTO BOZI SPINDOLA 

Secretário Adjunto de Gestão das Usinas da Paz 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE 

ARTICULAÇÃO E CIDADANIA 

 DAVID VIEIRA RIBEIRO MATOS 

GRUPO STAGE LTDA 
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